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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 

1ª  P A R T E  
 

I - Leis e Decretos 
 

1.0.0.   LEI 
 
Nº 12.774, de 17 MAR 2005 
 

Concede Pensão Especial 
  
O Governador do Estado de Pernambuco: 
  
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
  
Art. 1º Fica concedida Pensão Especial mensal, no valor de R$ 3.467,09 

(três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e nove centavos) a Ana Paula Ribeiro 
Silva Guimarães, viúva de Pedro José de Lima Guimarães, ex-1º Tenente da Polícia 
Militar de Pernambuco, promovido "post – mortem" à graduação de Capitão PM, a/c 
de 14 OUT 2003. 

 

§ 1º Os valores devidos à beneficiária, após a data estabelecida neste 
artigo, serão pagos na forma prevista pelo Art. 100, §§ 8º, 9º e 12 da Constituição 
Estadual, c/c o Art. 110, §§ 1º e 2º, e Art. 111, Parágrafo Único da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90. 

 

§ 2º A Pensão terá os seus valores automaticamente reajustados nas 
mesmas épocas e bases em que forem majorados os vencimentos do funcionalismo 
público estadual. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei correrão 
à conta de crédito constante do orçamento em vigor a seguir classificado: 

 

29000 - Encargos Gerais do Estado 

29010 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Administração 
e Reforma do Estado 

29010.2884629019.230 - Encargos com Inativos e Pensionistas 

3.1.90.03 - Pensões 

3.1.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores 
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Maurício Eliseu Costa Romão 
Raul Jean Louis Henry Júnior 

 
(Transcrito do DO nº 047, de 11 MAR 2005) 

 
 

2ª  P A R T E 
 
 
II - Normas Internas 
 

(Sem Alteração) 
                                 
 

3ª  P A R T E 
 
III - Normas Externas 

 
 

(Sem Alteração) 
 
 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
     Cel PM Comandante Geral 

 
 

 
 
 
C O N F E R E: 
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O Governador do Estado, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo Art. 37, Incisos II e IV da Constituição Estadual c/c o Art. 14 da Lei 
nº 11.929, de 02 JAN 2001, 

  
Considerando que, o Cb PM Mat. 30898-6, José Ivanildo da Silva e o Sd 

PM Mat. 28994-9, William Zacarias Braga, foram denunciados pelo Ministério 
Público de Pernambuco perante a 2ª Vara Privativa do Júri da Capital, como 
incursos nas penas do Art. 121, § 2º, Incisos II e IV, e Art. 129, § 1º, Inciso I, c/c os 
Artigos 29 e 70 do CPB, e do Art. 319 do CPB, respectivamente; 

  
Considerando, ainda, que os policiais militares acima referidos cometeram 

atos incompatíveis com a função policial, 
  
 
D E C R E T A: 
  
Art. 1º Ficam provisoriamente afastados das suas funções os Policiais 

Militares: Cb PM Mat. 30898-6, José Ivanildo da Silva e o Sd PM Mat. 28994-9, 
William Zacarias Braga. 

  
Art. 2º O afastamento da função pública de que versa o Art. 1º deste 

Decreto, persistirá até completa apuração dos fatos na esfera administrativa e 
judicial para assegurar a correspondente persecução disciplinar e criminal do ato 
reputado como incompatível com o exercício da função. 

  
Art. 3º As identificações funcionais, armas e utensílios funcionais, que se 

encontrem à disposição dos policiais militares afastados por este Decreto, devem ser 
recolhidos no prazo de 24 horas à Diretoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado 
de Pernambuco, lá permanecendo enquanto durar o afastamento. 

  
Art. 4º Os policiais militares afastados pelo presente Decreto, enquanto 

perdurar o afastamento, ficarão à disposição da Diretoria de Pessoal da Polícia 
Militar do Estado de Pernambuco, sob a subordinação hierárquica da autoridade 
competente. 

  
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Palácio do Campo das Princesas, em 10 MAR 2005. 
  

JARBAS DE ANDRADE VASCONCELOS 
Governador do Estado 

 
João Batista Meira Braga 

Mozart de Siqueira Campos Araújo 
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Art. 3º Nos futuros orçamentos do Estado deverá constar dotação 
suficiente à execução desta Lei. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Palácio do Campo das Princesas, em 17 MAR 2005. 
  

JARBAS DE ANDRADE VASCONCELOS 
Governador do Estado 

 
João Batista Meira Braga 

Mozart de Siqueira Campos Araújo 
 

(Transcrito do DOE nº 052, de 18 ABR 2005) 
 

2.0.0.   DECRETO DE 02 ABR 2005 
 

Declara luto oficial 
 
O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 84, 

Inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Art. 88 das Normas do 
Cerimonial Público, aprovadas pelo Decreto no 70.274, de 09 MAR 72, 

 
D E C R E T A: 
 
Artigo Único.  É declarado luto oficial em todo País, por sete dias, a partir 

desta data, em sinal de pesar pelo falecimento de Sua Santidade o Papa João Paulo 
II, a quem serão tributadas honras fúnebres de Chefe de Estado. 

 
Brasília, 02 ABR 2005; 184º da Independência e 117º da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 

 
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 4.4.2005 

 
--oo(0)oo-- 

 
 

Nº 27.729, de 10 MAR 2005 
  
Afasta Policiais Militares de Pernambuco de suas funções, e dá outras 

providências  
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O Governador do Estado, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo Art. 37, Incisos II e IV da Constituição Estadual c/c o Art. 14 da Lei 
nº 11.929, de 02 JAN 2001, 

  
Considerando que, o Cb PM Mat. 30898-6, José Ivanildo da Silva e o Sd 

PM Mat. 28994-9, William Zacarias Braga, foram denunciados pelo Ministério 
Público de Pernambuco perante a 2ª Vara Privativa do Júri da Capital, como 
incursos nas penas do Art. 121, § 2º, Incisos II e IV, e Art. 129, § 1º, Inciso I, c/c os 
Artigos 29 e 70 do CPB, e do Art. 319 do CPB, respectivamente; 

  
Considerando, ainda, que os policiais militares acima referidos cometeram 

atos incompatíveis com a função policial, 
  
 
D E C R E T A: 
  
Art. 1º Ficam provisoriamente afastados das suas funções os Policiais 

Militares: Cb PM Mat. 30898-6, José Ivanildo da Silva e o Sd PM Mat. 28994-9, 
William Zacarias Braga. 

  
Art. 2º O afastamento da função pública de que versa o Art. 1º deste 

Decreto, persistirá até completa apuração dos fatos na esfera administrativa e 
judicial para assegurar a correspondente persecução disciplinar e criminal do ato 
reputado como incompatível com o exercício da função. 

  
Art. 3º As identificações funcionais, armas e utensílios funcionais, que se 

encontrem à disposição dos policiais militares afastados por este Decreto, devem ser 
recolhidos no prazo de 24 horas à Diretoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado 
de Pernambuco, lá permanecendo enquanto durar o afastamento. 

  
Art. 4º Os policiais militares afastados pelo presente Decreto, enquanto 

perdurar o afastamento, ficarão à disposição da Diretoria de Pessoal da Polícia 
Militar do Estado de Pernambuco, sob a subordinação hierárquica da autoridade 
competente. 

  
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Palácio do Campo das Princesas, em 10 MAR 2005. 
  

JARBAS DE ANDRADE VASCONCELOS 
Governador do Estado 

 
João Batista Meira Braga 

Mozart de Siqueira Campos Araújo 
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Art. 3º Nos futuros orçamentos do Estado deverá constar dotação 
suficiente à execução desta Lei. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Palácio do Campo das Princesas, em 17 MAR 2005. 
  

JARBAS DE ANDRADE VASCONCELOS 
Governador do Estado 

 
João Batista Meira Braga 

Mozart de Siqueira Campos Araújo 
 

(Transcrito do DOE nº 052, de 18 ABR 2005) 
 

2.0.0.   DECRETO DE 02 ABR 2005 
 

Declara luto oficial 
 
O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 84, 

Inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Art. 88 das Normas do 
Cerimonial Público, aprovadas pelo Decreto no 70.274, de 09 MAR 72, 

 
D E C R E T A: 
 
Artigo Único.  É declarado luto oficial em todo País, por sete dias, a partir 

desta data, em sinal de pesar pelo falecimento de Sua Santidade o Papa João Paulo 
II, a quem serão tributadas honras fúnebres de Chefe de Estado. 

 
Brasília, 02 ABR 2005; 184º da Independência e 117º da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 

 
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 4.4.2005 

 
--oo(0)oo-- 

 
 

Nº 27.729, de 10 MAR 2005 
  
Afasta Policiais Militares de Pernambuco de suas funções, e dá outras 

providências, 


